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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 

provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 

regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 

proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 

2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao 

rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 

cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, 
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com um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

97, de 2017)  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste 

artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido 

que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos 

recursos do fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 97, DE 2017 
 

 

Altera a Constituição Federal para vedar as 

coligações partidárias nas eleições 

proporcionais, estabelecer normas sobre 

acesso dos partidos políticos aos recursos do 

fundo partidário e ao tempo de propaganda 

gratuito no rádio e na televisão e dispor sobre 

regras de transição. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 17......................................................................................   

 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus 

órgãos permanentes e provisórios e sobre sua organização e funcionamento 

e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações nas 

eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, 

sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 

nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer 

normas de disciplina e fidelidade partidária.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que 

alternativamente:  

 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% 

(três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das 

unidades da Federação, com um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos 

válidos em cada uma delas; ou  

 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em 

pelo menos um terço das unidades da Federação.  

..........................................................................................................  

 

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º 

deste artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do 

mandato, a outro partido que os tenha atingido, não sendo essa filiação 

considerada para fins de distribuição dos recursos do fundo partidário e de 

acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão." (NR) 
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Art. 2º A vedação à celebração de coligações nas eleições proporcionais, prevista 

no § 1º do art. 17 da Constituição Federal, aplicar-se-á a partir das eleições de 2020.  

 

Art. 3º O disposto no § 3º do art. 17 da Constituição Federal quanto ao acesso dos 

partidos políticos aos recursos do fundo partidário e à propaganda gratuita no rádio e na 

televisão aplicar-se-á a partir das eleições de 2030.  

Parágrafo único. Terão acesso aos recursos do fundo partidário e à propaganda 

gratuita no rádio e na televisão os partidos políticos que:  

I - na legislatura seguinte às eleições de 2018:  

a) obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 1,5% (um e 

meio por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 

Federação, com um mínimo de 1% (um por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou   

b) tiverem elegido pelo menos nove Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação;   

II - na legislatura seguinte às eleições de 2022:  

a) obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 2% (dois 

por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, 

com um mínimo de 1% (um por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou   

b) tiverem elegido pelo menos onze Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação;   

III - na legislatura seguinte às eleições de 2026:  

a) obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 2,5% (dois e 

meio por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 

Federação, com um mínimo de 1,5% (um e meio por cento) dos votos válidos em cada uma 

delas; ou   

b) tiverem elegido pelo menos treze Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação.   

 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 4 de outubro de 2017.  
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RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2007 

 

 

Dispõe sobre os Cargos em Comissão de 

Natureza Especial do Quadro de Pessoal da 

Câmara dos Deputados e dá outras 

providências.  

 

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução:  

 

Art. 1º Os Cargos em Comissão de Natureza Especial - CNE têm por finalidade a 

prestação de serviços de assessoramento exclusivamente à Mesa e às Suplências, às 

Lideranças, às Comissões, à Procuradoria Parlamentar, à Ouvidoria Parlamentar, à 

Corregedoria Parlamentar, ao Centro de Estudos e Debates Estratégicos, ao Conselho de Ética 

e Decoro Parlamentar, à Liderança da Minoria no Congresso, à Secretaria da Mulher e aos 

órgãos administrativos da Casa, conforme consta dos Anexos I, II, III e IV desta Resolução. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução nº 9, de 2015) 

 

Art. 2º Os servidores referidos no art. 1º desta Resolução submetem-se às 

disposições sobre controle de frequência aplicáveis aos servidores efetivos e estão sujeitos à 

jornada de trabalho de quarenta horas semanais, a ser registrada em coletores biométricos 

integrados a sistema eletrônico. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 9, 

de 2015) 

§ 1º A critério do parlamentar titular da lotação do servidor ou do titular da 

unidade administrativa não dirigida por parlamentar, o servidor poderá ser dispensado 

excepcionalmente do registro de que trata o caput, caso em que deverá ser formalizada a 

opção perante o Departamento de Pessoal e registrada a frequência individual, a ser 

encaminhada diariamente ao referido órgão, atestada pelo parlamentar ou titular da unidade 

administrativa. (Parágrafo único renumerado § 1º e com redação dada pela Resolução nº 9, 

de 2015) 

§ 2º O parlamentar titular do órgão de lotação do servidor poderá, a seu critério, 

substituir o controle biométrico ou a frequência individual diária por comunicação mensal 

somente nos casos dos Secretários Particulares da Mesa e das Suplências, das Lideranças, das 

Representações Parlamentares dos Partidos Políticos, da Procuradoria Parlamentar, da 

Ouvidoria Parlamentar, da Corregedoria Parlamentar e da Secretaria da Mulher, bem como no 

caso de dois outros ocupantes de Cargos de Natureza Especial, níveis CNE-7 ou CNE-9, dos 

órgãos da Mesa, das Lideranças e das Representações Parlamentares. (Parágrafo acrescido 

pela Resolução nº 9, de 2015) 

§ 3º A dispensa do registro da frequência em coletor biométrico, na forma dos §§ 

1º e 2º, impede a formação de banco de horas e a retribuição pela prestação de serviço durante 

sessão da Câmara dos Deputados ou do Congresso Nacional, a partir das dezenove horas. 

(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 9, de 2015) 
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§ 4º O servidor poderá ficar temporariamente à disposição de parlamentar ou de 

órgão distinto de sua lotação oficial, a partir de solicitação devidamente justificada, situação 

em que passam a ser da responsabilidade do parlamentar para o qual desempenha suas 

atividades ou do titular do órgão ou da unidade administrativa em que exerce as suas funções:  

I - o controle do cumprimento da jornada; 

II - a dispensa do registro da frequência em coletor biométrico e o atesto da 

frequência individual, na forma do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 9, de 2015) 

 

Art. 3º A dispensa de ponto para a execução de serviço externo prevista no inciso 

XXXIII do caput do art. 147 da Resolução nº 20 , de 1971, fica limitada a 5 (cinco) dias por 

mês.  

§ 1º A dispensa de ponto dependerá de autorização do titular dos órgãos, e deverá 

ser comunicada ao Departamento de Pessoal até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente.  

§ 2º É de exclusiva responsabilidade do titular o controle do serviço prestado 

durante a dispensa autorizada.  

 

Art. 4º Os dados funcionais referentes a nome, cargo e respectiva lotação dos 

servidores ocupantes de CNE serão disponibilizados no Portal da Câmara dos Deputados na 

Internet.  

 

Art. 5º As estruturas de funções comissionadas e de Cargo de Natureza Especial 

das Lideranças e das Representações Partidárias são as constantes do Anexo II desta 

Resolução.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 61, de 2014) 

§ 1º (Revogado pela Resolução nº 4, de 2011).  

§ 2º (Revogado pela Resolução nº 4, de 2011).  

§ 3º (Revogado pela Resolução nº 4, de 2011). 

§ 4º (Revogado pela Resolução nº 4, de 2011). 

§ 5º (Revogado pela Resolução nº 4, de 2011). 

§ 6º(Revogado pela Resolução nº 4, de 2011). 

§ 7º As estruturas a que se refere o caput, as quais deverão permanecer inalteradas 

durante toda a legislatura, serão fixadas automaticamente em 1º de fevereiro da 1ª (primeira) 

sessão legislativa ordinária de cada legislatura, com base no número de Deputados Federais 

eleitos titulares, de acordo com o resultado final das eleições para a Câmara dos Deputados 

proclamado pela Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 61, de 2014) 

§ 8º Constatada a existência de excedentes de funções comissionadas ou de 

Cargos de Natureza Especial na estrutura das Lideranças e das Representações Partidárias, em 

desacordo com o estabelecido no Anexo II desta Resolução, deverão ser dispensados ou 

exonerados os servidores, com base no critério cronológico de exercício, dos mais recentes 

para os mais antigos, salvo indicação diversa tempestivamente apresentada pelo Líder ou 

Representante Partidário. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 61, de 2014) 

§ 9º As alterações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas dos Partidos 

decorrentes de mudanças de filiação partidária não importarão em modificação nas estruturas 

das lideranças e das Representações Partidárias a que se refere o caput deste artigo, exceto nas 

hipóteses de fusão ou incorporação de Partidos Políticos após as eleições. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 61, de 2014) 

§ 10. Nas hipóteses de fusão ou incorporação de Partidos Políticos após as 

eleições, será fixada automaticamente à nova Liderança a estrutura de funções comissionadas 
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e de Cargos de Natureza Especial disposta no Anexo II, com base no número de Deputados 

Federais eleitos titulares que comporão a nova bancada, promovendo-se automaticamente a 

dispensa ou exoneração dos servidores das estruturas anteriores. (Parágrafo acrescido pela 

Resolução nº 61, de 2014) 

§ 11. Na hipótese de criação de Partido Político, será aplicada, observado o § 12 

deste artigo, a estrutura de funções comissionadas e de Cargos de Natureza Especial disposta 

no Anexo II, com base no número de Deputados Federais eleitos titulares que migrarem para 

o novo Partido no prazo de 30 (trinta) dias a contar do deferimento do registro partidário pelo 

Tribunal Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 61, de 2014) 

§ 12. Constatada a necessidade de criação de funções comissionadas ou de Cargo 

de Natureza Especial na estrutura das Lideranças e das Representações Partidárias para 

aplicação do Anexo II desta Resolução, ela fica condicionada a autorização expressa em 

anexo próprio da lei orçamentária anual, com a respectiva dotação prévia, nos termos do § 1º 

do art. 169 da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 61, de 2014) 

§ 13. O Líder ou Representante Partidário poderá solicitar modificações na 

estrutura de funções comissionadas e de Cargo de Natureza Especial do seu Partido, constante 

do Anexo II, vedado o acréscimo da despesa de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Resolução 

nº 61, de 2014) 

 

Art. 6º É proibida a divisão dos Cargos em Comissão de Natureza Especial.  

....................................................................................................................................................... 
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ANEXO I 

(Anexo nos termos da redação original dada pelo Anexo I da Resolução nº 1, de 2007) 

(Para as alterações expressas deste Anexo, vide o art. 3º da Resolução nº 4, de 2011,  o art. 8º da Resolução nº 25, de 2013, o art. 19 da 

Resolução nº 26, de 2013, o art. 8º da Resolução nº 27, de 2013, o art. 7º da Resolução nº 31, de 2013, e o art. 3º da Resolução nº 61, de 2014,  e 

também o Ato da Mesa nº 75, de 2013, o art. 1º do Ato da Mesa nº 96, de 2013, o Ato da Mesa nº 39, de 2015, o Ato da Mesa nº 43, de 2015, o 

Ato da Mesa nº 45, de 2015, o Ato da Mesa nº 50, de 2015, o Ato da Mesa nº 51, de 2015, o Ato da Mesa nº 64, de 2015, o Ato da Mesa nº 81, de 

2016, o Ato da Mesa nº 83, de 2016, o Ato da Mesa nº 87, de 2016, o Ato da Mesa nº 97, de 2016, o Ato da Mesa nº 103, de 2016, o Ato da Mesa 

nº 114, de 2016, o Ato da Mesa nº 120, de 2016, o Ato da Mesa nº 121, de 2016, o Ato da Mesa nº 129, de 2016, o Ato da Mesa nº 150, de 2017, 

o Ato da Mesa nº 152, de 2017, o Ato da Mesa nº 155, de 2017, o Ato da Mesa nº 157, de 2017, o Ato da Mesa nº 159, de 2017, o Ato da Mesa nº 

164, de 2017, o Ato da Mesa nº 166, de 2017, o Ato da Mesa nº 167, de 2017, o Ato da Mesa nº 168, de 2017, o Ato da Mesa nº 170, de 2017, o 

Ato da Mesa nº 171, de 2017, o Ato da Mesa nº 174, de 2017, o Ato da Mesa nº 176, de 2017, o Ato da Mesa nº 178, de 2017, o Ato da Mesa nº 

179, de 2017, o Ato da Mesa nº 189, de 2017, o Ato da Mesa nº 190, de 2017, o Ato da Mesa nº 193, de 2017, o Ato da Mesa nº 195, de 2017, o 

Ato da Mesa nº 196, de 2017, o Ato da Mesa nº 198, de 2017, o Ato da Mesa nº 203, de 2017, o Ato da Mesa nº 205, de 2017, o Ato da Mesa nº 

208, de 2017, o Ato da Mesa nº 219, de 2018, o Ato da Mesa nº 225, de 2018, o Ato da Mesa nº 226, de 2018, o Ato da Mesa nº 229, de 2018, o 

Ato da Mesa nº 232, de 2018, e o Ato da Mesa nº 235, de 2018) 

 
Lotação do cargo Assessor 

Técnico 

CNE-7 

 

Secretário 

Particular 

CNE-7 

Secretário 

Particular 

CNE-9 

Assistente 

Técnico de 

Gabinete 

CNE-9 

Assessor 

Técnico 

Adjunto B 

CNE-10 

Assistente 

Técnico de 

Gabinete 

Adjunto B  

CNE-11 

Assessor 

Técnico 

Adjunto C 

CNE-12 

Assistente 

Técnico de 

Gabinete 

Adjunto C  

CNE-13 

Assessor 

Técnico 

Adjunto D 

CNE-14 

Assistente 

Técnico de 

Gabinete 

Adjunto D  

CNE-15 

Total 

Gabinete do 

Presidente 

5 1 0 6 5 9 0 5 7 8 46 

Gabinete do Primeiro 

Vice-Presidente 

2 1 0 8 2 6 0 6 0 8 33 

Gabinete do Segundo 

Vice-Presidente 

2 1 0 8 2 6 0 6 0 8 33 

Gabinete do Primeiro-

Secretário 

2 1 0 8 2 6 0 6 0 8 33 

Gabinete do Segundo- 2 1 0 8 2 6 0 6 0 8 33 
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http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2017/atodamesa-157-22-marco-2017-784485-publicacaooriginal-152185-cd-mesa.html
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Secretário 

Gabinete do Terceiro-

Secretário 

2 1 0 8 2 6 0 6 0 8 33 

Gabinete do Quarto-

Secretário 

2 1 0 8 2 6 0 6 0 8 33 

Gabinete do Primeiro-

Suplente 

2 1 0 3 0 2 0 3 0 0 11 

Gabinete do Segundo-

Suplente 

2 1 0 3 0 2 0 3 0 0 11 

Gabinete do Terceiro-

Suplente 

2 1 0 3 0 2 0 3 0 0 11 

Gabinete do Quarto-

Suplente 

2 1 0 3 0 2 0 3 0 0 11 

Procuradoria 

Parlamentar 

4 0 1 5 0 0 0 0 0 0 10 

Ouvidoria 

Parlamentar 

1 0 1 4 4 0 0 0 0 0 10 

Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar 

1 0 0 0 2 2 0 0 0 0 5 

Assessoria de 

Relações 

Internacionais 

1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 3 

Grupo de Trabalho 

para Consolidação da 

Legislação Brasileira 

1 0 0 1 0 0 0 4 0 0 6 

Gabinete do Líder do 

Governo no 

Congresso 

2 0 1 0 0 2 0 0 0 0 5 

Gabinete do Líder do 

Governo na Câmara 

dos Deputados 

6 0 1 0 0 2 0 3 0 0 12 

Gabinete do Líder da 

Minoria 

0 0 1 0 2 0 0 3 4 0 10 
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Total 41 11 5 78 25 59 0 63 11 56 349 

 

ANEXO II 

(Anexo com redação dada pelo Anexo I da Resolução nº 16, de 2016) 

 
LIDERANÇAS OU REPRESENTAÇÕES 

PARTIDÁRIAS 
REPRESENTATIVIDADE 

CARGO/FUNÇÃO 1 e 2 3 4 5 a 7 8 a 9 10 a 17 18 e 19 20 e 34 35 a 42 43 a 60 61 a 100 
+ de 

100 

Chefe de Gabinete (FC-4) 0 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Assessor Técnico (CNE-07) 0 0 1 3 4 5 8 9 11 14 16 21 

Assessor Técnico (FC-3) 0 0 0 0 0 0 2 2 2 3 3 4 

Assessor Técnico de Plenário (FC-3) 0 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Chefe de Sec. de Vice-Líderes (FC-2) 0 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Secretário Particular (CNE-09) 0 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Assistente Técnico de Gabinete (CNE-09) 0 0 0 2 3 5 6 7 9 13 14 17 

Assistente de Gabinete (FC-1) 0 0 0 5 5 6 12 12 13 16 16 16 

Assessor Técnico Adjunto B (CNE-10) 0 0 0 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

Assistente Técnico de Gabinete Adjunto B (CNE-11) 0 1 1 2 3 3 4 5 6 8 8 10 

Assessor Técnico Adjunto C (CNE-12) 0 0 0 0 1 2 3 5 5 6 7 8 

Assistente Técnico de Gabinete Adjunto C (CNE-13) 0 2 2 3 5 6 9 11 12 13 14 17 

Assessor Técnico Adjunto D (CNE-14) 0 0 0 0 3 4 5 7 8 9 10 11 

Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D (CNE-15) 2 3 4 4 8 8 10 13 16 18 20 24 

TOTAL 2 6 8 25 38 45 65 77 88 106 114 134 

.........................................................................................................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-16-4-maio-2016-783015-anexo-pl.pdf
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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS LÍDERES 

 

Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações partidárias ou de Blocos 

Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação for igual ou superior a 

um centésimo da composição da Câmara.  

§ 1º Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, na proporção de um por quatro 

Deputados, ou fração, que constituam sua representação, facultada a designação de um como 

Primeiro Vice-Líder. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 78, de 1995) 

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou 

após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 

integrantes da representação.  

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções até que nova 

indicação venha a ser feita pela respectiva representação.  

§ 4º O Partido com bancada inferior a um centésimo dos membros da Casa não 

terá Liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para expressar a posição do Partido 

quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por 

cinco minutos, durante o período destinado às Comunicações de Lideranças.  

§ 5º Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa.  

§ 6º O quantitativo mínimo de Vice-Líderes previsto no § 1º será calculado com 

base no resultado final das eleições para a Câmara dos Deputados proclamado pelo Tribunal 

Superior Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 1, de 2011) 

 
Art. 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 

prerrogativas:  

I - fazer uso da palavra, nos termos do art. 66, §§ 1º e 3º, combinado com o art. 

89; (Inciso adaptado aos termos da Resolução nº 3, de 1991) 

II - inscrever membros da bancada para o horário destinado às Comunicações 

Parlamentares;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-78-19-janeiro-1995-320926-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2011/resolucaodacamaradosdeputados-1-19-abril-2011-611137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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III - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vice-Líderes, dos 

trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo 

encaminhar a votação ou requerer verificação desta;  

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do 

Plenário, para orientar sua bancada, por tempo não superior a um minuto;  

V - registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parlamentar para concorrer aos 

cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso III do art. 8º;  

VI - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões, e, a 

qualquer tempo, substituí-los.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 20, DE 2016 

 

 

Acrescenta Capítulo II-B ao Título II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

aprovado pela Resolução n° 17 , de 21 de 

setembro de 1989, para acrescentar a 

Secretaria da Juventude aos órgãos da Câmara 

dos Deputados, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

 

 Art. 1° O Titulo II do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado 

pela Resolução nº 17, de 21 de setembro de 1989, fica acrescido do seguinte Capitulo II-B:  

 

"CAPÍTULO II-B  

DA SECRETARIA DA JUVENTUDE  

 

'Art. 20-F. A Secretaria da Juventude terá a sua atuação voltada para a 

promoção de eventos, a realização de debates acerca das questões 

relacionadas aos interesses da população jovem do Brasil, à garantia dos 

seus direitos e à observância dos seus deveres de cidadania.' 

 

'Art. 20-G. A Secretaria da Juventude será constituída de um Secretário, 

escolhido pela Mesa, na primeira quinzena das primeira e terceira sessões 

legislativas, e de três Secretários Adjuntos, indicados pelo Secretário da 

Juventude, com mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo 

cargo para o período subsequente.  

 

§ 1° Os Secretários Adjuntos deverão pertencer a partidos distintos e terão a 

designação de Primeiro, Segundo e Terceiro e, nessa ordem, substituirão o 

Secretário em seus impedimentos e colaborarão no cumprimento das 

atribuições da Secretaria, podendo, ainda, receber delegações do Secretário.  

 

§ 2° Se vagar o cargo de Secretário da Juventude, até 30 de novembro do 

último ano do biênio, proceder-se-á a nova escolha pela Mesa Diretora.' 

 

'Art. 20-H. Compete à Secretaria da Juventude:  

 

I - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do Governo Federal 

que visem à proteção da juventude, ao atendimento de seus interesses e à 

garantia do cumprimento de seus deveres de cidadania;  
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II - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e 

privados, voltados à implementação de políticas para os jovens;  

 

III - promover pesquisas e estudos sobre direitos e obrigações da juventude 

e sobre o défice da sua representação na esfera política, inclusive para fins 

de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara 

dos Deputados;  

 

IV - atender autoridades, no âmbito da sua competência, em suas visitas à 

Câmara dos Deputados, e encaminhar as demandas dos jovens aos órgãos 

competentes;  

 

V - participar, com os Líderes, das reuniões convocadas pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados, com direito a voz e voto;  

 

VI - fazer uso da palavra, semanalmente, pessoalmente ou por delegação, 

durante o período destinado às Comunicações de Lideranças, por cinco 

minutos;  

 

VII - constituir e organizar os grupos de trabalho temáticos sobre temas 

relacionados aos direitos e deveres da juventude;  

 

VIII - examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de subsídios 

para suas atividades.' "(NR)  

 

Art. 2° A primeira designação do Secretário e dos Secretários Adjuntos será 

realizada pelo Presidente da Câmara dos Deputados, no prazo de cinco dias a contar da 

publicação desta Resolução, para cumprirem mandato suplementar até a designação de nova 

composição pela Mesa Diretora.  

 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2016.  

 

RODRIGO MAIA  

Presidente da Câmara dos Deputados  
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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 29, DE 1993 

 

 

Dispõe sobre documentos sigilosos, na Câmara 

dos Deputados.  

  

 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução:  

 

Art. 1º Os documentos de natureza ostensiva e sigilosa produzidos ou recebidos 

pela Câmara dos Deputados, no exercício de suas funções parlamentares e administrativas, 

serão tratados na forma desta Resolução.  

§ 1º Ostensivo é o documento emitido, recebido ou apresentado que tramita e é 

arquivado sem qualquer marca de sigilo.  

§ 2º Sigiloso é qualquer material impresso, datilografado, gravado, informatizado, 

desenhado, manuscrito ou fotografado, classificado como tal e que deva ser de acesso restrito, 

por motivo de segurança e interesse da sociedade, do Estado ou do cidadão.  

 

Art. 2º Classificar é atribuir grau de sigilo a um documento, em virtude de seu 

conteúdo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


